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LAR ACALANTO

Casa de Apoio à criança HIV/AIDS
Outubro de 2001

CNPJ Nº 03456813/0001-89

Rua Erly de Almeida Lima, 160, Camobi

CEP 97105-120

Santa Maria - RS 

DIRETORIA

(Eleição em 26 de Setembro de 2001)

Presidente: Enfermeira Stela Maris de Mello Padoim

Vice Presidente: Engenheiro Ronaldo Segala

Secretária: Srta. Raquel de Oliveira

Vice-secretária: Vereadora Misiara Cristina de Oliveira

Tesoureira: Enfermeira Carla Lisandra de Lima Ferreira

Vice-tesoureira: Farmacêutica Cláudia Sala Andrade

Coordenadora : Dra. Maria Clara da Silva Valadão 

INSCRIÇÃO NO CNPJ: 03456813/0001-89

LAR ACALANTO-Casa de apoio à criança HIV/AIDS

O QUE É?

É uma instituição de fim beneficente que pretende abrigar, prioritariamente crianças de 0 a 12 anos, portadoras do HIV, sintomáticas ou assintomáticas ou não portadoras, abandonadas órfãs ou privadas do convívio do núcleo da família biológica como conseqüência da AIDS. Pretende também acolher de maneira transitória, órfãos de adultos falecidos por AIDS que por alguma razão não possam manter seus vínculos familiares ou necessitem de abrigo até adoção definitiva. Na falta de atendimento específico de outras inastituições para os adolescentes, o Lar poderá proporcionar abrigo transitório ou permanente até os 18 anos.

A Casa servirá de abrigo para crianças do município de Santa Maria e como casa de passagem para crianças e familiares procedentes de outros municípios.

 O LAR ACALANTO é uma casa, em sua estrutura físico-ambiental, locada especificamente para este fim, localizada à rua Vereador Erly de Almeida Lima, 160, Camobi, Santa Maria - RS.

 Pretende assemelhar-se ao que se espera do núcleo familiar, como recomenda o “Estatuto da Criança e do Adolescente” em vigência no Brasil. O LAR ALCALANTO será a única casa–lar destinada exclusivamente ao atendimento destas crianças, na região central do estado do Rio Grande do Sul, que obedecerá integralmente às disposições do referido estatuto. 

Além do respaldo afetivo, a criança terá assegurada assistência médica, psicossocial, nutricional e odontológica, garantida pelo HUSM e projetos de extensão da UFSM. O LAR ACALANTO prevê toda a medicação ( anti-retrovirais e outros) usada pelas crianças em regime de parceria com o HUSM.

COMO SURGIU

O LAR ACALANTO-Casa de Apoio à criança HIV/AIDS será implantada para atender à demanda decorrente da feminização e da pauperização da epidemia de AIDS, observada no início da década de 90. 

Além disso, notou-se nos últimos anos a interiorização da doença, havendo grande número de casos comprovados de AIDS em cidades de pequeno porte ou mesmo na zona rural.

O HUSM por ser unidade de referência na região centro do estado passou a receber um número expressivo de mulheres portadoras do HIV, em diferentes estágios da infecção. Muitas delas tinham filhos portadores do vírus, com perspectiva de orfandade ou abandono, por não terem condições físicas, emocionais e financeiras para cuidarem de seus filhos, em curto espaço de tempo. Por contar com serviço pediátrico o HUSM passou a atender crianças doentes ou em fase de diagnóstico de boa parte do interior do estado. Com o aumento do número de crianças nessas condições que procuravam o atendimento médico-social, tornou-se imprescindível e inadiável a organização de um espaço que pudesse acolher adequadamente as crianças. 

O LAR ACALANTO nasce de uma iniciativa comunitária que engloba cidadãos de várias camadas da nossa sociedade civil. Desta forma “nasceu” o LAR ACALANTO-Casa de Apoio à criança HIV/AIDS que pretende abrigar 20 crianças, inicialmente, mas com perspectivas de expansão conforme a demanda. 
OBJETIVOS

1. Garantir atendimento bio-psicossocial integral das crianças abrigadas;

2. Trabalhar para a reintegração da criança em família biológica ou substituta;

3. Promover estratégias para seu desenvolvimento global:

· FREQUENTAR ESCOLAS DA REDE PÚBLICA

· DESENVOLVER ATIVIDADES DE LAZER DENTRO E FORA DA INSTITUIÇÃO

4. Promover a integração da comunidade na questão da AIDS;

5. Possibilitar maior qualidade de vida às crianças.

O FUNCIONAMENTO

 
O desenvolvimento psicossocial e motor das crianças serão monitorados por uma Psicóloga Infantil e os aspectos legais e sociais por uma Assistente Social.

As atividades rotineiras durante as 24 horas do dia são garantidas, inicialmente, por funcionários continuamente treinados para o trabalho.

Contaremos ainda com programa de voluntários onde serão implementadas atividades lúdicas e pedagógicas junto às crianças. O grupo de voluntários contará com uma coordenadora que será responsável pela organização dos trabalhos e pela rotina da casa.

As crianças em idade escolar serão matriculadas nas escolas da rede pública ou particular ensino.

Visando a reintegração social destas crianças e seus familiares, serão oferecidas oficinas para o grupo de cuidadores do círculo familiar biológico, visando à capacitação para atividade profissional e combatendo o desemprego. 

O Lar também pretende promover esclarecimentos, levando informação à comunidade local nas questões da AIDS através de palestras e outras ações, realizadas pela equipe multidisciplinar ligada a instituição.  

RESULTADOS ESPERADOS

Promover uma infância digna e um desenvolvimento afetivo adequado para formação de um verdadeiro cidadão.

PARCERIAS OFICIALIZADAS

1. Hospital Universitário de Santa Maria, Serviço de Doenças Infecciosas Pediátricas, Departamento de Pediatria (CCS), Hospital Dia e Projeto Anjos da Guarda (Enfermagem);

2. UNIMED Santa Maria: patrocínio do aluguel da casa por um ano, período factível de prorrogação;

3. REDE MAIS: patrocínio de produtos alimentícios por um ano, período factível de prorrogação;

4. PARCEIROS VOLUNTÁRIOS - Unidade de Santa Maria: captação e capacitação de voluntários.   

5. COMPANHIA DE PROPAGANDAS: campanha de divulgação do projeto.

6. NOVA DERME: fornecimento de produtos de higiene e manipulação.

ORÇAMENTO PARA ADAPTAÇÕES NECESSÁRIAS À CASA:

	1. Demolições e serviços preliminares

2. Impermeabilização

3. Contruções de alvenaria e divisórias

4. Reforma de cobertura fibrocimento

5. Esquadrias, vidros e ferragem

6. Reforma de reboco

7. Reforma de instalações hidrosanitárias

8. Reforma nas intalações elétricas

9.  Pisos, revestimentos e contrapisos

10. Equipamentos  Hidrosanitários

11. Pintura completa


	R$ 3150,00

R$  750,00

R$ 2000,00

R$  600,00

R$  400,00

R$ 1200,00

R$ 1500,00

R$ 2000,00

R$ 4250,00

R$  600,00

R$  400,00




          TOTAL                                           R$ 16850,00
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